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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Credenciamento

AVISO DE ABERTURA 
 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2021 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, faz saber que realizará Credenciamento 
nº 003/2021. Objeto: Credenciamento individual de pessoa física ou Microempreendedor 
Individual (MEI) para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com 
as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários programados, 
observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação máxima do 
veículo e velocidade estabelecida. O Edital poderá ser solicitado pelo e-mail 
licitaboavistadotupim@gmail.com, disponível também, em sua íntegra, na página 
oficial/diário oficial do município: www.boavistadotupim.ba.gov.br/acesso-a-
informacao/licitacoes e www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmboavistadotupim/diario. 
Início do Recebimento dos Documentos de Habilitação e Propostas: a partir do dia 15 de 
outubro de 2021. Local de entrega e maiores informações: Setor de Licitações e Contratos, 
situada na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº. Centro, Boa Vista do Tupim – BA. Horário 
das 08:00 as 12:00 hs. Telefone: (75)3326-2211. Boa Vista do Tupim/Ba, 13/10/2021. Ivan 
Bezerra Fachinetti/Presidente da Comissão. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Contrato

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro,CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/2021 

 
 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 
 

 
O Pregoeiro do Município de Boa Vista do Tupim – Bahia, torna público, após receber e julgar as 
propostas de preços e documentação habilitatória, contidas na ata da sessão pública do Pregão 
Eletrônico n° 012/2021, tendo em vista tratar-se de licitação tipo menor preço por item, 
considerando os pareceres da Assessoria Jurídica, do Controle Interno do município e os critérios do 
Edital, é de parecer favorável a aceitação das propostas finais e habilitação das empresas MÓVEIS 
JB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 02.464.845/0001-63, que apresentou menor 
proposta de preços para os itens 01 no valor total de R$ R$ 354.000,00 (Trezentos e cinquenta e 
quatro mil reais) e item 02 no valor total de R$ 195.000,00 (Cento e noventa e cinco mil reais), 
perfazendo o valor total de R$ 549.000,00 (Quinhentos e quarenta e nove mil reais), JARDIM 
SANTOS COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI EPP, CNPJ nº 13.932.885/0001-09, que apresentou 
menor proposta de preços para o item 03 no valor total de R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil reais), 
MARCELO MOHALLEM EPP, CNPJ nº 13.579.783/0001-51, que apresentou menor proposta de 
preços para o item 04 no valor total deR$ 17.898,00 (Dezessete mil, oitocentos e noventa e oito 
reais) e UNIMARCAS DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO EIRELI EPP, CNPJ nº 18.812.673/0001-01, 
que apresentou menor proposta de preços para o item 05 no valor total de R$ 15.500,00 (Quinze 
mil e quinhentos reais), ADJUDICANDO seu resultado, nos termos deste ato, objetivando a 
contratação das empresas para aquisição de móveis escolares, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando que 
os valores apresentados estão abaixo da estimativa da licitação e de acordo com a realidade de 
mercado. Boa Vista do Tupim/BA, 05 de outubro de 2021. Ivan Bezerra Fachinetti, Pregoeiro 
Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro,CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/2021 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer do Pregoeiro, que adjudica o 
resultado do certame licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 012/2021, em favor das 
empresas MOVEIS JB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 02.464.845/0001-63, 
vencedora dos itens 01 no valor total de R$ R$ 354.000,00 (Trezentos e cinquenta e quatro mil 
reais) e item 02 no valor total de R$ 195.000,00 (Cento e noventa e cinco mil reais), perfazendo o 
valor total de R$ 549.000,00 (Quinhentos e quarenta e nove mil reais), JARDIM SANTOS 
COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI EPP, CNPJ nº 13.932.885/0001-09, vencedora do item 03 no 
valor total de R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil reais), MARCELO MOHALLEM EPP, CNPJ nº 
13.579.783/0001-51, vencedora  do item 04 no valor total deR$ 17.898,00 (Dezessete mil, 
oitocentos e noventa e oito reais) e UNIMARCAS DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO EIRELI EPP, 
CNPJ nº 18.812.673/0001-01, vencedora do item 05 no valor total de R$ 15.500,00 (Quinze mil e 
quinhentos reais), perfazendo o valor total da licitação de R$ 610.398,00 (Seiscentos e dez mil, 
trezentos e noventa e oito reais), HOMOLOGA o seu resultado nos termos deste ato, autorizando 
por conseguinte a efetivação das contratações para o fornecimento de móveis escolares, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim. Boa Vista do Tupim, 05 de outubro de 2021. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 327/2021 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou Contrato nº 327/2021, 
com a empresaMOVEIS JB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 02.464.845/0001-63, 
vencedora dos itens 01 pelo valor total de R$ R$ 354.000,00 (Trezentos e cinquenta e quatro mil 
reais) e item 02 pelo valor total de R$ 195.000,00 (Cento e noventa e cinco mil reais), perfazendo o 
valor total de R$ 549.000,00 (Quinhentos e quarenta e nove mil reais),para o fornecimento de 
móveis escolares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim, cujo contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2021, 
vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do referido instrumento 
correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2021, na dotação orçamentária referenciada 
no contrato. Boa Vista do Tupim, 06 de outubro de 2021. Assina pela empresa, José Zito Bezerra 
Filho e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 328/2021 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou Contrato nº 328/2021, 
com a empresaJARDIM SANTOS COMERCIO DE MOVEIS EIRELI EPP, inscritanoCNPJ nº 
13.932.885/0001-09, vencedora do item 03 pelo valor total de R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil 
reais),para o fornecimento de móveis escolares para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, cujo contrato terá vigência 
até 31 de dezembro de 2021, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes 
do referido instrumento correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2021, na dotação 
orçamentária referenciada no contrato. Boa Vista do Tupim, 06 de outubro de 2021. Assina pela 
empresa, Leandro Araújo Pereirae pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro,CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/2021 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 329/2021 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou Contrato nº 329/2021, 
com a empresa MARCELO MOHALLEM EPP, inscrita no CNPJ nº 13.579.783/0001-51, vencedora 
do item 04 pelo valor total de R$ 17.898,00 (Dezessete mil, oitocentos e noventa e oito reais),para 
o fornecimento de móveis escolares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, cujo contrato terá vigência até 31 de 
dezembro de 2021, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do 
referido instrumento correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2021, na dotação 
orçamentária referenciada no contrato. Boa Vista do Tupim, 06 de outubro de 2021. Assina pela 
empresa, Marcelo Mohalleme pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 330/2021 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou Contrato nº 330/2021, 
com a empresa UNIMARCAS DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO EIRELI EPP, inscrita noCNPJ nº 
18.812.673/0001-01, vencedora do item 05 pelo valor total de R$ 15.500,00 (Quinze mil e 
quinhentos reais), para o fornecimento de móveis escolares para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, cujo contrato terá 
vigência até 31 de dezembro de 2021, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas 
decorrentes do referido instrumento correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2021, na 
dotação orçamentária referenciada no contrato. Boa Vista do Tupim, 06 de outubro de 2021. Assina 
pela empresa, Yuri dos Santos Silva e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

 

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

DECRETO Nº 348/2021, 

 DE 13 DEOUTUBRODE 2021. 

 
“Dispõe sobre medidas de prevenção e 
controle para enfrentamento do novo 
Coronavírus (COVID-19), e dá outras 
providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 66, inciso XXIX, da Lei 
Orgânica do Município de Boa Vista do Tupim.  

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196, da 
Constituição da República;  

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 
11 de março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus, bem como a 
ascendência dos casos ativos e a transmissibilidade das cepas identificadas no 
Estado da Bahia; 

  
CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de mais 
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à 
saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença; 
 
CONSIDERANDOo monitoramento dos indicadores - número de óbitos, taxa 
de ocupação de leitos de UTI e número de casos ativos - divulgados 
diariamente nos boletins epidemiológicos; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual da Bahia nº 20.780, 
de08deoutubro de 2021, que instituiu medidas de enfrentamento ao novo 
coronavírus, causador da COVID-19; 

CONSIDERANDO as medidas de combate a proliferação do novo coronavírus 
(COVID19) já adotadas pelo Município de Boa Vista do Tupim, através dos 
Decretos nº097/2020, 098/2020, 099/2020, 104/2020, 108/2020, 109/2020, 
111/2020, 116/2020, 118/2020, 120/2020, 122/2020, 123/2020, 124/2020, 
126/2020, 128/2020, 129/2020, 130/2020, 131/2020, 135/2020, 138/2020, 
139/2020, 142/2020, 143/2020, 144/2020, 148/2020, 150/2020, 151/2020, 
161/2020, 162/2020, 163/2020, 166/2020, 168/2020, 173/2020, 175/2020, 
200/2020, 290/2020, 049/2021, 148/2021; 149/2021, 160/2021,161/2021, 
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172/2021,239/2021, 246/2021,249/2021, 263/2021,  266/2021, 269/2021,  
276/2021,280/2021, 286/2021, 288/2021, 294/2021,295/2021,  299/2021,  
305/2021, 309/2021,313/2021, 314/2021, 320/2021, 326/2021, 328/2021, 
329/2021 e 344/2021. 

DECRETA: 

 
Art.1º -Ficam autorizados, em todo território do Município de Boa Vista do 

Tupim, durante o período de 13 de outubro até 19 de outubro de 2021, os 

eventos e atividades com a presença de público de até 1.200 (mil e duzentas) 

pessoas, tais como: cerimônias de casamento, eventos urbanos e rurais em 

logradouros públicos ou privados, solenidades de formatura, passeatas e afins. 

§ 1º - Os eventos desportivos coletivos profissionais poderão ocorrer com a 

presença de público, desde que, cumulativamente, sejam atendidos os 

seguintes requisitos: 

I - comprovação das duas doses da vacina ou dose única, mediante 

apresentação do documento de vacinação fornecido no momento da 

imunização ou do Certificado COVID obtido através do aplicativo "CONECT 

SUS” do Ministério da Saúde; 

II - limitação da ocupação ao máximo de 30% (trinta por cento) da capacidade 

do local; 

III - proibição da venda de bebidas alcóolicas; 

IV - controle dos fluxos de entrada e saída nas dependências do local e o 

contingenciamento de público nas regiões adjacentes de modo a evitar 

aglomerações; 

V - respeito aos protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o 

distanciamento social adequado e o uso de máscaras. 

 § 2º - Os atos religiosos litúrgicos poderão ocorrer, desde que, 

cumulativamente, sejam atendidos os seguintes requisitos: 

I - respeito aos protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o 

distanciamento social adequado e o uso de máscaras; 

II - instalações físicas amplas, que permitam ventilação natural cruzada; 

III - limitação da ocupação ao máximo de 50% (cinquenta por cento) da 

capacidade do local. 
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Art. 2º - Os eventos exclusivamente científicos e profissionais poderão ocorrer, 
desde que respeitados os protocolos sanitários estabelecidos. 
 
Art. 3º - Fica autorizada a realização de eventos com venda de ingressos e 

presença de público limitada a 1.200 (mil e duzentas) pessoas. 

Parágrafo único - Os eventos mencionados no caput deste artigo apenas 

poderão ocorrer desde que, cumulativamente, sejam atendidos pelos artistas, 

público, equipe técnica e colaboradores, os seguintes requisitos: 

I - comprovação das duas doses da vacina ou dose única, mediante 

apresentação do documento de vacinação fornecido no momento da 

imunização ou do Certificado COVID obtido através do aplicativo "CONECT 

SUS” do Ministério da Saúde; 

II - respeito aos protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o 
distanciamento social adequado e o uso de máscaras. 
 
Art. 4º - Fica autorizado, em todo o território do Município de Boa Vista do 

Tupim, o funcionamento de academias e estabelecimentos voltados para a 

realização de atividades físicas, de13 de outubroaté 19 de outubro de 2021, 

desde que limitada a ocupação ao máximo de 75% (setenta e cinco por cento) 

da capacidade do local, observados os protocolos sanitários estabelecidos. 

 
Art. 5º - A lotação máxima permitida em cada estabelecimento comercial, de 

serviços e financeiro, como mercados e afins, academias e estabelecimentos 

voltados para a realização de atividades físicas, bancos e lotéricas, será de 

50% (cinquenta por cento), considerado o tamanho do espaço físico, com o 

objetivo de evitar aglomerações. 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, 13 de 
outubro de 2021. 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Dispensa

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000

Boa Vista do Tupim - Bahia E

CNPJ: 31.006.952/0001-46 BOAVISTA DOTÚPIM
GOVERNO LO TRABALHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 174/2021

CONTRATO Nº 316/2021

Termo de Contrato n.º 316/2021, por
Dispensa de Licitação nº 087/2021 para
contratação do fornecimento de mão de obra
para construção de muro em área da escola
de educação infantil que entre sim celebram,
o Município de Boa Vista do Tupim,
através da Prefeitura Municipal de Boa
Vista do Tupim e a empresa PH
CONSTRUTORA LTDA,na forma abaixo:

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, inscrito no CNPJ sob nº 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.à Nilda de
Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste
ato por seu Prefeito municipal, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG.
nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim,
neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa PH
CONSTRUTORA LTDA,inscrito no CNPJ sob o nº. 21.593.826/0001-81, com sede situada à
Avenida Noide Cerqueira, nº. 4731, Centro Comercial Oásis, SIM, Feira de Santana, Bahia, CEP:
44.085-052, neste ato representada pelo Sr. Pedro Henrique Novaes Barbosa, portador do RG.
nº, 1114221082 SSP BA e CPF nº. 011.633.865-29, sócio administrador, residente à Rua Bulgária,
188, Capuchinhos, Feira de Santana — Ba, CEP 44.076-320, denominando-se a partir de agora
CONTRATADO, resolvem, tendo em vista o processo da Dispensa de Licitação nº 087/2021,
celebrar o presente contrato de prestação de serviços, mediante cláusulas e condições seguintes:

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente Instrumento é celebrado em decorrência do Processo Administrativo instaurado para
este fim e será regido pela Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, originário da Dispensa de
Licitação nº 087/2021, dele fazendo parte independente de transcrição, devidamente ratificado
pelo gestor municipal.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Execução completa e perfeita, sob regime de empreitada por preço total para contratação da
prestação de serviços para fornecimento de mão de obra para construção de muro em área da
escola de educação infantil na sede do Município de Boa Vista do Tupim, objetivando a
identificação, preservação e delimitação da área.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR

Pela prestação total dos referidos serviços o CONTRATADO receberá o valor de R$ 16.961,43
(dezesseis mil, novecentos e sessenta e hum reais e quarenta e três centavos), a serem
pagos pela Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, de acordo com proposta apresentada,
divididos em até 02 (duas) parcelas.

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000

Boa Vista do Tupim - Bahia
CNPJ: 31.006.952/0001-46 BOAVIEaDO TUPIM

GOVERNO DO TRABALHO

Parágrafo único: O preçoéfixo e irreajustável, durante a vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos vinculados na
seguinte Dotação Orçamentária do orçamento vigente:

02.12.02 Fundo Municipal de Educação
1048 Construção, ampliação, Reforma e Aparelhamento das Escolas do Ensino Fundamental
4490.51.00 Obras e Instalações
Fonte 01

CLÁUSULA QUARTA — CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento dos serviços a serem executados, serão pagos pela Prefeitura Municipal de Boa Vista
do Tupim através de recursos próprios, em até 05 (cinco) dias da apresentação da respectiva Nota
Fiscal, bem como ser atestada a execução dos serviços realizados pela fiscalização, sem isentar a
CONTRATADA desuas responsabilidades.

& 1º - Além das notas fiscais deverá o CONTRATANTE apresentar:

1 - Prova de regularidade com a fazenda municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

2 - Prova de regularidade com a fazenda estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

3 - Prova de regularidade para com a fazenda federal, mediante a apresentação da Certidão
Negativa da Dívida Ativa da União, ou outra equivalente, na forma da lei;

4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através do
Certificado de Regularidade de Situação - CRS.

5 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho com apresentação de certidão negativa de
Débito Trabalhista - CNDT.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VALIDADE DO CONTRATO

O prazo para prestação dos serviços objeto deste contrato é de até 30 (trinta) dias contados a
partir da data de assinatura do contrato e ordem de serviço.

O prazo de validade deste contrato é de até 60 (sessenta) dias, com termo inicial a partir da data
de sua assinatura ou quando todos os serviços pactuados forem prestados e todos os
compromissos financeiros forem cumpridos, tanto por parte do CONTRATADO comopor parte do
CONTRATANTE.

& 1º - Os prazos de início de etapas de execução do objeto contratual e de sua conclusão, admitem
prorrogação a critério da CONTRATANTE, mantidos todos os direitos, obrigações e
responsabilidades, na conformidade do disposto, no Artigo 57, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
8.666/93.

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000

Boa Vista do Tupim - Bahia
CNPJ: 31.006.952/0001-46

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE POR PREJUÍZOS DECORRENTES DA
PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS

Ocorrendo imotivada paralisação dos serviços contratados, sem que a CONTRATANTE tenha
contribuído, e sem que tenham ocorrido fatos imprevistos ou imprevisíveis, que amparem a
situação do CONTRATADO,disso resultando prejuízo para a CONTRATANTEe a administração,
responderá o CONTRATADO integralmente pelos citados prejuízos obrigando-se como se obriga,
expressamente, a ressarci-los.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

O CONTRATADO obriga-se a:

a) Desenvolver os serviços objeto desta contratação com perfeição e equidade, de acordo com as
normas e regulamentações específicas, contribuindo para a perfeita prestação dos serviços.

b) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou a terceiros, em razão da prestação dos
serviços de forma inadequada.

c) Arcar com todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, a exemplo de transporte,
impostos, taxas, ou quaisquer outras despesas assessórias que serão a cargo do CONTRATADO;

d) Arcar com os Tributos Federais, Estaduais ou Municipais, que por ventura incidam ou venham a
incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e previdenciário de
seus funcionários por ventura utilizados na prestação dos serviços ora pactuados.

e) Facilitar a ação da fiscalização da PREFEITURA na inspeção dos serviços prestados, informando
todos esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa.

O CONTRATANTE obriga-se a:

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o CONTRATADO.

b) Notificar, formal e tempestivamente, o CONTRATADO sobre as irregularidades observadas no
cumprimento deste Contrato.

c) Notificar o CONTRATADO por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade.

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

e) Manter fiscalização e acompanhamento constante dos serviços a serem prestados, solicitando
os devidos esclarecimentos quando assim sentir necessidade.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato
sujeitará o CONTRATADO às sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, garantida a prévia e ampla
defesa em processo administrativo. BR.: BU[21593829/0001-81
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Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000

Boa Vista do Tupim - Bahia É

CNPJ: 31.006.952/0001-46 A opBOA VISTA DO TUPÍM
GGVERRO DO TRABALHO

$ 1º - A inexecução parcial ou total do contrato ensejará a suspensão e a imposição da declaração
de inidoneidade para licitar e contratar e multa, de acordo com a gravidade da infração, garantida
a prévia e ampla defesa.

8 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites
máximos:

1 — 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de recusa do adjudicatário em assinar
o contrato, dentro de 05 (cinco) dias corridos contados da data de sua convocação.

II - Multa de 03%(três por cento) do valor contratado no caso em que os serviços não forem
prestados ou etapas não cumpridas no prazo de até 05 (cinco) dias da data pactuada para início;

II - Multa de 05% (cinco por cento) no caso de reincidência da não prestação dos serviços
pactuados e cancelamento do contrato, após 10 (dez) dias da não prestação dos serviços pactuados
ou etapas não cumpridas, garantida a ampla e irrestrita defesa.

$ 3º - A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à contratada o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições
estipuladas no contrato.

$ 4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da execução do objeto do contrato através da Secretaria
Municipal de Infraestrutura na pessoa do Sr. Renê de Azevedo Brito ou a quem este delegar,
sem que reduza nem exclua a responsabilidade do CONTRATADO. Esta Fiscalização será exercida
no exclusivo interesse da Administração, representada na oportunidade pela CONTRATANTE sendo
que, na ocorrência de qualquer irregularidade, não deverá o fato importar em corresponsabilidade
do Poder Público Municipal, ou de seus agentes e prepostos, salvo a hipótese de ser caracterizada
e comprovada a omissão destes.

& 1º - Reserva-se a fiscalização o direito e a autoridade para solucionar qualquer caso duvidoso
ou omissão não previstos neste contrato, nas leis e regulamentos ou tudo quanto, direta ou
indiretamente, se relacione com o objeto deste contrato, bem assim o direito de intervir na
execução quando se constatar incapacidade técnica do CONTRATADO e seus prepostos, sem que
a CONTRATADA faça jus a qualquer indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS TRANSFERÊNCIAS
E expressamente vedada ao CONTRATADO transferir no todo ou em parte os serviços objeto deste
contrato, ressalvados os casos de expressa e prévia autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste contrato pelo CONTRATADO ensejará a sua rescisão com as
consequências previstas na Lei nº 8.666/93.

8 1º - O contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses
previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. |

+ ger2:8/0001-811
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Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000

Boa Vista do Tupim - Bahia
CNPJ. 3 1.006.952/0091 -46 PREFEITURA MENICIPAL BE

BOA VISTA DO TUPIM
GOVERNO DG TRABALHO

8 2º - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 1 a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, nãocabe ao contratado direito a qualquer indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VINCULAÇÃO

Integra este contrato, independente de transcrição, a proposta apresentada constante da Dispensade Licitação nº 087/2021, devidamente ratificado pelo gestor municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente Instrumento, fica eleito o Foro da Comarca deBoa Vista do Tupim, renunciando as partesa qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem, assim, justos e acordados,os partícipes assinam o presente Contrato em 02 (duas)vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza os efeitosJurídicos e Legais.

Boa Vista do Tupim, 20 de setembro de 2021.
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Contrato

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof”Nilda de Castro, s/nº., Centro
Boa Vista do Tupim — Bahia —- CEP 46.850-000

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOAVISTADO
sovnnnO DO TRABALHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 169/2021

CONTRATO Nº 303/2021

Termo de Contrato n.º 303/2021, por
Dispensa de Licitação nº 084/2021 para
contratação da prestação dos serviços de
levantamento planialtimétrico na sede e
no Assentamento Cana Brava que entre
sim celebram, o Município de Boa Vista
do Tupim, através da Prefeitura
Municipal de Boa Vista do Tupim e a

empresa RK Manutenção Service
Eireli, na forma abaixo:

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista
do Tupim, inscrito no CNP3 sob nº 43.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.º

Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente

representado neste ato por seu Prefeito municipal, o Sr. Helder Lopes Campos,
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, residente e
domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado

CONTRATANTE,e dooutro lado, a empresa RK Manutenção Service Eireii, inscrito no

CNPJ sob o nº, 29,292,534/0001-10, com sede situada à Rua José Francisco Pereira nº
80, Centro, Nova Fátima, Bahia, CEP: 44.642-000, neste ato representada pelo Sr.

Rosinaldo Lima da Cunha, CPF nº 006.189.885-64, residente à José Francisco Pereira

nº 80, Centro, Nova Fátima, Bahia, CEP: 44.642-000, doravante denominado

CONTRATADO, resolvem, tendo em vista o processo da Dispensa de Licitação nº
084/2021, celebrar o presente contrato de prestação de serviços, mediante cláusulas e

condições seguintes:

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente Instrumento é celebrado em decorrência do Processo Administrativo instaurado

para este fim e será regido pela Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, originário da

Dispensa de Licitação nº 084/2021, dele fazendo parte independente de transcrição,

devidamente ratificado pelo gestor municipal.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Execução completa e perfeita, sob regime de empreitada por preço total para contratação

da prestação de serviços para levantamento planialtimétrico de via de acesso 3 edificação

do mercado do produtor na região do entroncamento e área de acesso a balsa na

comunidade de Cana Brava na zona Rural do Município de Boa Vista do Tupim, objetivando

a revitalização destas áreas.

OCLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

Pela prestação total dos referidos serviços o CONTRATADO receberá o valor de R$

6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais), a serem pagos pela Prefeitura

. DETUPIM
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof.” Nilda de Castro, s/nº., Centro
Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000

Municipal de Boa Vista do Tupim, de acordo com proposta apresentada, na conclusão dos
serviços.

Parágrafo único: O preço é fixo e irreajustável, durante a vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos vinculados
na seguinte Dotação Orçamentária do orçamento vigente:

02.06.01 Secretaria Municipal de Infraestrutura
2023 Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Sec. Municipal de Infraestrutura
3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Fonte 00

CLÁUSULA QUARTA— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento dos serviços a serem executados, serão pagos pela Prefeitura Municipal de.
Boa Vista do Tupim através de recursos próprios, em até 05 (cinco) dias da apresentação
da respectiva Nota Fiscal, bem como ser atestada a execução dos serviços realizados pela
fiscalização, sem isentar a CONTRATADA de suas responsabilidades.

& 1º - Além das notas fiscais deverá o CONTRATANTE apresentar.

1 - Prova de regularidade com a fazenda municipal relativo ao domicílio ou sededo licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

2 - Prova de regularidade com a fazenda estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

3 - Prova de regularidade para com a fazenda federal, mediante a apresentação da Certidão
Negativa da Dívida Ativa da União, ou outra equivalente, na forma da lei;

4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através do Certificado de Regularidade de Situação - CRS.

5 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho com apresentação de certidão
negativa de Débito Trabalhista - CNDT.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃOE DE VALIDADE DO CONTRATO

O prazo para prestação dos serviços objeto deste CONTRATO é de até 10 (dez) dias
contados a partir da data de assinatura do contrato e ordem de serviço.

O prazo de validade deste contrato é de até 30 (trinta) dias, com termo inicial a partir da
data de sua assinatura ou quando todos os serviços pactuados forem prestados e todos os
compromissos financeiros forem cumpridos, tanto por parte do CONTRATADO como por
parte do CONTRATANTE.

& 1º - Os prazos de início de etapas de execução do objeto contratual e de sua conclusão,
admitem prorrogação a critério da CONTRATANTE, mantidos todos os direitos, obrigações

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM
GOVERHO DO TRABALHO
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof.” Nilda de Castro, s/nº., Centro
Boa Vista do Tupim — Bahia - CEP 46.850-000 |J.. Voe

sm CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUBIM
AnvERNO DO TRABALHO

e responsabilidades, na conformidade do disposto, no Artigo 57, parágrafo 1º, da Lei

Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE POR PREJUÍZOS DECORRENTES DA

PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS

Ocorrendo imotivada paralisação dos serviços contratados, sem que a CONTRATANTE

tenha contribuído, e sem que tenham ocorrido fatos imprevistos ou imprevisíveis, que

amparem a situação do CONTRATADO, disso resultando prejuízo para a CONTRATANTE

e a administração, responderá o CONTRATADO integralmente pelos citados prejuízos

obrigando-se como se obriga, expressamente, a ressarci-los.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

O CONTRATADO obriga-se a:

a) Desenvolver os serviços objeto desta contratação com perfeição e equidade, de acordo

com as normas e regulamentações específicas, contribuindo para a perfeita prestação dos.

serviços.

b) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas,

por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou a terceiros, em razão da

prestação dos serviços de forma inadequada.
,

c) Arcar com todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, a exemplo de

transporte, impostos, taxas, ou quaisquer outras despesas assessórias que serão a cargo

do CONTRATADO;

d) Arcar com os Tributos Federais, Estaduais ou Municipais, que por ventura incidam ou

venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e

previdenciário de seus funcionários por ventura utilizados na prestação dos serviços ora

pactuados.

e) Facilitar a ação da fiscalização da PREFEITURA na inspeção dos serviços prestados,

informando todos esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa.

O CONTRATANTE obriga-se a:

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos tom o CONTRATADO.

b) Notificar, formal e tempestivamente, O CONTRATADO sobre as irregularidades

observadas no cumprimento deste Contrato.

c) Notificar o CONTRATADO por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e

quaisquer débitos de sua responsabilidade.

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. A i

e) Manter fiscalização e acompanhamento constante dos serviços a serem prestados,

solicitando os devidos esclarecimentos quando assim sentir necessidade.
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Ê

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TÚPIM
GUVERUO DO TRABALHO

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente
contrato sujeitará o CONTRATADOàs sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, garantida
a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

& 1º - A inexecução parcial ou total do contrato ensejará a suspensão e a imposição da

declaração de inidoneidade para licitar e contratar e multa, de acordo com a gravidade da

infração, garantida a prévia e ampla defesa.

& 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes timites

máximos:

1 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de recusa do adjudicatário em
assinar o contrato, dentro de 05 (cinco) dias corridos contados da data de sua convocação.

II - Multa de 03% (três por cento) do valor contratado no caso em que os serviços não

forem prestados ou etapas não cumpridas no prazo de até 05 (cinco) dias da data pactuada
para início;

HI - Multa de 05%(cinco por cento) no caso de reincidência da não prestação dos serviços
pactuados e cancelamento do contrato, após 10 (dez) dias da não prestação dos serviços
pactuados ou etapas não cumpridas, garantida a ampla e irrestrita defesa.

& 3º - A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à contratada

o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das

condições estipuladas no contrato.

g 4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu

pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes
das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da execução do objeto do contrato através da

Secretaria Municipal de Infraestrutura na pessoa do Sr. Renê de Azevedo Brito ou a

quem este delegar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade do CONTRATADO. Esta
Fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na

oportunidade pela CONTRATANTE sendo que, na ocorrência de qualquer irregularidade,
não deverá o fato importar em corresponsabilidade do Poder Público Municipal, ou de seus
agentes e prepostos, salvo à hipótese de ser caracterizada e comprovada a omissão destes.

g 1º - Reserva-sea fiscalização o direito e a autoridade para solucionar qualquer caso
duvidoso ou omissão não previstos neste contrato, nas leis e regulamentos ou tudo quanto,
direta ou indiretamente, se relacione com o objeto deste contrato, bem assim o direito de
intervir na execução quando se constatar incapacidade técnica do CONTRATADO e seus

prepostos, sem que a CONTRATADA faça jus a qualquer indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS TRANSFERÊNCIAS
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z
PRESEITURA MUNICIPAL DE

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM
sovEnhO DO TRABALHO

É expressamente vedada ao CONTRATADO transferir no todo ou em parte os serviços
objeto deste contrato, ressalvados os casos de expressa e prévia autorização da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste contrato pelo CONTRATADO ensejará a sua rescisão
com as conseguências previstas na Lei nº 8.666/93.

g 1º - O contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas
hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93.

& 2º - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 1 a VIIdo art. 78 da Lei 8.666/93,
não cabe ao contratado direito a qualquer indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO

Integra este contrato, independente de transcrição, a proposta apresentada constante da:
Dispensa de Licitação nº 084/2021, devidamente ratificado pelo gestor municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente Instrumento, fica eleito o Foro da
Comarca de Boa Vista do Tupim, renunciando as partes a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justos e acordados, os partícipes assinam o presente Contrato em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presénça de 02 is)testemunhas, para que
produza os efeitos Jurídicos e Legais.

Boa Vista do Tupim, 13 de setembro de 2021.

Rosinaldo Lima da Cunha
CPFnº 006.189.885-64

Testemunhas
Ass: Dun onhomelo lar 44 Gentagoy Às: HA s dá Uunersn Lea +
cr ooAIY IhS- ob cor:
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 173/2021

CONTRATO Nº 315/2021

Termo de Contrato n.º 315/2021, por
Dispensa de Licitação nº 086/2021 para
contratação da prestação dos serviços de
execução de canteiros, delimitação de
vias e instalação de meio fio pré moldado
no Assentamento Cana Brava que entre
sim celebram, o Município de Boa Vista
do Tupim, através da Prefeitura
Municipal de Boa Vista do Tupim
Fazza Construtora Eireli, na forma
abaixo:

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista
do Tupim, inscrito no CNPJ sob nº 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.a
Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu Prefeito municipal, o Sr. Helder Lopes Campos,
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, residente e
domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado
CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa Fazza Construtora Eireli, inscrito no CNPJ
sob o nº. 39.615.334/0001-05, com sede situada à Rua Samuel Pires Ribeiro nº 185,
Jardim do Cedro, Rui Barbosa, Bahia, CEP: 46.800-000, neste ato representada pelo Sr.
Lenon Sampaio Hayne, portador do RG. nº. 97138866 e CPF 047.504.325-12, sócio
administrador, residente à Rua Samuel Pires Ribeiro nº 185, Jardim do Cedro, Rui Barbosa
— Ba, CEP: 46.800-000, doravante denominado CONTRATADO, resolvem, tendo em vista
o processo da Dispensa de Licitação nº 086/2021, celebrar o presente contrato de
prestação de serviços, mediante cláusulas e condições seguintes:

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente Instrumento é celebrado em decorrência do Processo Administrativo instaurado
para este fim e será regido pela Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, originário da
Dispensa de Licitação nº 086/2021, dele fazendo parte independente de transcrição,
devidamente ratificado pelo gestor municipal.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Execução completa e perfeita, sob regime de empreitada por preço total para contratação
da prestação de serviços para execução de canteiros, delimitação de vias e instalação de
meio fio pré moldado na comunidade de Cana Brava na zona Rural do Município de Boa
Vista do Tupim, objetivando a revitalização destas áreas.

OCLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR

Pela prestação total dos referidos serviços o CONTRATADO receberá o valor de R$
15.045,52 (quinze mil, quarenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos), a
serem pagos pela Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, de acordo com proposta
apresentada, na conclusão dos serviços.

Parágrafo único: O preço é fixo e irreajustável, durante a vigência do contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DECNPJ: 13.718.176/09061-25 BOCA VISTA DO TUPIM
GOVERNO DO TRASALHO

Ro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM

GOVERRO DO TRABALHO

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para O pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos vinculados
na seguinte Dotação Orçamentária do orçamento vigente:

02.06.01 Secretaria Municipal de Infraestrutura
1020 Construção de praças, Canteiros e Jardins
3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Fonte 00

CLÁUSULA QUARTA — CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento dos serviços a serem executados, serão pagos pela Prefeitura Municipal de
Boa Vista do Tupim através de recursos próprios, em até 05 (cinco) dias da apresentação
da respectiva Nota Fiscal, bem como ser atestada a execução dos serviços realizados pela
fiscalização, sem isentar a CONTRATADAde suas responsabilidades.

& 1º - Além das notas fiscais deverá o CONTRATANTE apresentar:

1 - Prova de regularidade com a fazenda municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

2 - Prova de regularidade com a fazenda estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

3 - Prova de regularidade para com a fazenda federal, mediante a apresentação da Certidão
Negativa da Dívida Ativa da União, ou outra equivalente, na forma da lei;

4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através do Certificado de Regularidade de Situação - CRS.

5 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho com apresentação de certidão
negativa de Débito Trabalhista - CNDT.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VALIDADE DO CONTRATO

O prazo para prestação dos serviços objeto deste CONTRATO é de até 30 (trinta) dias
contados a partir da data de assinatura do contrato e ordem de serviço.

O prazo de validade deste contrato é de até 60 (sessenta) dias, com termo inicial a partir
da data de sua assinatura ou quando todos os serviços pactuados forem prestados e todos
os compromissos financeiros forem cumpridos, tanto por parte do CONTRATADO como por
parte do CONTRATANTE.

& 1º - Os prazos de início de etapas de execução do objeto contratual e de sua conclusão,
admitem prorrogação a critério da CONTRATANTE, mantidos todos os direitos, obrigações
e responsabilidades, na conformidade do disposto, no Artigo 57, parágrafo 1º, da Lei
Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE POR PREJUÍZOS DECORRENTES DA
PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS
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GOVERNO DO TRABALHO

Ocorrendo imotivada paralisação dos serviços contratados, sem que a CONTRATANTE
tenha contribuído, e sem que tenham ocorrido fatos imprevistos ou imprevisíveis, que
amparem a situação do CONTRATADO, disso resultando prejuízo para a CONTRATANTE
e a administração, responderá o CONTRATADO integralmente pelos citados prejuízos
obrigando-se como se obriga, expressamente, a ressarci-los.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

O CONTRATADO obriga-se a:

a) Desenvolver os serviços objeto desta contratação com perfeição e equidade, de acordo
com as normas e regulamentações específicas, contribuindo para a perfeita prestação dos
serviços.

b) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas,
por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou a terceiros, em razão da
prestação dos serviços de forma inadequada.

c) Arcar com todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, a exemplo de
transporte, impostos, taxas, ou quaisquer outras despesas assessórias que serão a cargo
do CONTRATADO;

d) Arcar com os Tributos Federais, Estaduais ou Municipais, que por ventura incidam ou
venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e
previdenciário de seus funcionários por ventura utilizados na prestação dos serviços ora
pactuados.

e) Facilitar a ação da fiscalização da PREFEITURA na inspeção dos serviços prestados,
informando todos esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa.

O CONTRATANTE obriga-se a:

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o CONTRATADO.

b) Notificar, formal e tempestivamente, o CONTRATADO sobre as irregularidades
observadas no cumprimento deste Contrato.

c) Notificar o CONTRATADO por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade.

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

e) Manter fiscalização e acompanhamento constante dos serviços a serem prestados,
solicitando os devidos esclarecimentos quando assim sentir necessidade.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente
contrato sujeitará o CONTRATADO às sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, garantida
a prévia e ampla defesa em processo administrativo.
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& 1º - À inexecução parcial ou total do contrato ensejará a suspensão e a imposição dadeclaração de inidoneidade para licitar e contratar e muita, de acordo com a gravidade dainfração, garantida a prévia e ampla defesa.

& 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limitesmáximos:

1 — 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de recusa do adjudicatário emassinar 0 contrato, dentro de 05 (cinco) dias corridos contados da data de sua convocação.
E - Multa de 03% (três por cento) do valor contratado no caso em que os serviços nãoforem prestados ou etapas não cumpridas no prazo deaté 05 (cinco) dias da data pactuadapara início;

HI - Multa de 05% (cinco per cento) no caso de reincidência da não prestação dos serviçospactuados e cancelamento do contrato, após 10 (dez) dias da não prestação dos serviçospactuados ou etapas não cumpridas, garantida a ampla e irrestrita defesa.

83º - A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à contratadao valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento dascondições estipuladas no contrato.

$ 4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seupagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentesdas infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da execução do objeto do contrato através daSecretaria Municipal de Infraestrutura na pessoa do Sr. Renê de Azevedo Brito ou aquem este delegar, sem que reduza nem exclua à responsabilidade do CONTRATADO. EstaFiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada naoportunidade pela CONTRATANTE sendo que, na ocorrência de qualquer irregularidade,não deveráo fato importar em corresponsabilidade do Poder Público Municipal, ou de seusagentes e prepostos, salvo a hipótese deser caracterizada e comprovada a omissão destes.
$ 1º - Reserva-se a fiscalização o direito e a autoridade para solucionar qualquer casoduvidoso ou omissão não previstos neste contrato, nas leis e regulamentosou tudo quanto,direta ou indiretamente, se relacione com o objeto deste conirato, bem assim o direito deintervir na execução quando se constatar incapacidade técnica do CONTRATADOe seusprepostos, sem que a CONTRATADAfaça jus a qualquer indenização.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS TRANSFERÊNCIAS

É expressamente vedada ao CONTRATADO transferir no todo ou em parte os serviçosobjeto deste contrato, ressalvados os casos de expressa e prévia autorização daCONTRATANTE.
eCLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste contrato pelo CONTRATADO ensejará a sua rescisãocom as consequências previstas na Lei nº 8.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DECNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM
GOVERNO DO TRABALHO

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

89285FFB6BFCFB003535463CD3B51226

quarta-feira, 13 de outubro de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01591 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 023

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 13 de outubro de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01591 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 049

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do TupimTravessa Prof.” Nilda de Castro, s/nº., CentroBoa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000
prece AACNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM
GOVERNO DO TRABALHO

& 1º - O contratante poderá rescindir administrativamente o Presente contrato nashipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93.

8 2º - Nas hipóteses de rescisão com base nosincisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93,não cabe ao contratado direito a qualquer indenização.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VINCULAÇÃO

Integra este contrato, independente de transcrição, a proposta apresentada constante daDispensa de Licitação nº 086/2021, devidamente ratificado pelo gestor municipal.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente Instrumento, fica eleito o Foro daComarca de Boa Vista do Tupim, renunciando as partes a qualquer outro por maisprivilegiado que seja.

E por estarem,assim, justos e acordados, os partícipes assinam o presente Contrato em02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para queproduza os efeitos Jurídicos e Legais, )Boa Vista do Tupim, 20désetembro de 2021.

Helder Lbpes Cilmdos
PrejeitaMunie:

já
AFazza Construtora Eireli

Lenon Sampaio Hayne
CPF nº 047.504.323-12

ps:Rasarato, dns du. So Legenss: Am neo Leves

cr o To LU. Iby-ob cr if EM IIKIS
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Credenciamento

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 CREDENCIAMENTO N° 003/2021 

 

MODALIDADE: Credenciamento  
 

LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA: Este credenciamento fundamenta-se no 

Artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/1993, no TC 008.797/93-5 do 

Tribunal de Contas da União e na Orientação Técnica nº 07 da Rede de 

Controle da Gestão Pública/Rede de Controle da Bahia, pelas 

disposições contidas neste Credenciamento e demais legislações 

aplicáveis. 

 

 

OBJETO: Credenciamento individual de pessoa física especializada para 

a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para 

transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 

estadual, durante o ano letivo de 2021, de acordo com as linhas e 

roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 

programados, observando o percurso dos roteiros previamente 

estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida.  

 

 

DATA DE PUBLICAÇÃO: 13 de outubro de 2021 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2021 
 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, no Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob o n° 
13.718.176/0001-25, situada à Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/nº Centro, Boa Vista do Tupim 
- BA, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que está instaurando processo de credenciamento individual de pessoa física 
especializada para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o 
ano letivo de 2021, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos 
turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros previamente 
estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, em conformidade 
com o disposto no Artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/1993, no TC 008.797/93-5 do Tribunal 
de Contas da União e na Orientação Técnica nº 07 da Rede de Controle da Gestão Pública/Rede 
de Controle da Bahia, pelas disposições contidas neste Credenciamento  e demais legislações 
aplicáveis, e estará recebendo a partir do dia 15 de outubro de 2021, em sua sede, no horário 
de expediente, as inscrições dos interessados para posterior prestação de serviços, de acordo 
com o previsto no Termo de Referência (Anexo V) deste edital, conforme descrição e 
especificações seguintes:  
 
1 – DO OBJETO: 
 
1.1. O presente credenciamento tem por objetivo a fixação de normas e regras prévias para 
cadastramento e posterior credenciamento/contratação de pessoa física especializada para a 
prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos 
da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2021, de acordo com as 
linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando 
o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade 
estabelecida. 
 
2 – DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO: 
 
2.1. Poderão participar deste CREDENCIAMENTO pessoas físicas (naturais), sediadas no 
Brasil, ou microempreendedores individuais – MEI, desde que preencham todas as condições 
estabelecidas neste Edital de Credenciamento.  
 
2.2. A participação neste CREDENCIAMENTO importa ao proponente na irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, e na tabela de valores dos serviços a serem pagos 
anexa. 
 
3 – DO CREDENCIAMENTO: 
 
3.1. É facultado a todo prestador que preencher os requisitos mínimos fixados pela 
administração, requerer seu credenciamento, o que significará sua admissão a um cadastro de 
pessoa física especializada para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista 
para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano 
letivo de 2021. 
 
3.2. O credenciamento será realizado até o preenchimento suportável das vagas e/ou serviço de 
transporte escolar municipal, em conformidade com os quantitativos previstos no Termo de 
Referência, Anexo V deste edital. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

3.3. A inscrição no credenciamento não garante a contratação do interessado pelo Município 
de Boa Vista do Tupim, podendo, no entanto, vir a ser contratado de acordo com a necessidade 
da Administração Municipal. 
 
3.4. Os prestadores de serviços que tiverem suas inscrições deferidas farão parte do cadastro 
de pessoa física especializada para a prestação de serviços de locação de veículos com 
motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, 
durante o ano letivo de 2021 e poderão ser contratados pela Administração Municipal. 
 
3.5. A Administração Municipal poderá ainda constituir reserva técnica de profissionais, 
excedendo o quantitativo de vagas e/ou serviços previstos neste edital no caso de ampliação 
das rotas/linhas existentes. 
 
4 - Do envelope 
 
4.1. Os documentos necessários ao credenciamento, dentro do período definido neste edital, e 
a proposta a ele inerente serão disponibilizados em um envelope, devidamente endereçado à 
Prefeitura Municipal da seguinte forma: 
 
DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO Nº 003/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM 
TRAVESSA PROF.A NILDA DE CASTRO, S/NO CENTRO, BOA VISTA DO TUPIM – BA, CEP: 
46. 850-000 
A/C: Comissão Permanente de Licitações 
 
4.2. Deverá conter ainda a identificação completa do interessado (a), por meio de envelope 
timbrado ou através de impressão ou carimbo padronizado, conforme abaixo: 
 
PESSOA FISICA: 
 
NOME_________________________________________________________ 
End.: __________________________________________________________ 
CEP: _______________ CPF_______________________________________ 
Fone: _______________Celular__________ E-mail_____________________ 
 
5 – DA PROPOSTA E DA SUA FORMA DE APRESENTAÇÃO 
 
5.1 – A proposta de adesão deverá ser elaborada com a completa identificação do prestador de 
serviço, conforme modelos anexos.  
 
5.2 – Deve em tudo seguir o modelo que compõe este edital, anexo II:  
 
5.3 – Deve ser apresentada em linguagem clara nacional, isenta de rasuras, emendas ou 
entrelinhas, e ao final, deve ser datada e assinada pelo proponente. 
 
6 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 
 
6.1. Para habilitar-se ao credenciamento, os prestadores de serviços interessados deverão 
apresentar os seguintes documentos para cadastramento: 
 
6.2. PRESTADOR DE SERVIÇOS - PESSOA FÍSICA: 
 
a) Cópia da cédula de identidade (RG). 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

b) Cópia da inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) emitido pela receita Federal do Brasil; 
 

c) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação – CNH, na categoria “B” ou superior (para 
condutores de carros comuns e vans) e CNH de categoria “D” ou superior (para condutores de 
ônibus e micro-ônibus), em plena vigência emitida em nome da pessoa física que será o condutor 
do veículo, com a anotação prevista no artigo n.º 33, parágrafo 4º, da Resolução CONTRAN n.º 
168, de 14.12.2004; 

 
d) Declaração de aceitação das condições estabelecidas neste Edital, conforme modelo anexo 
I. 
 
e) Apresentar ficha de solicitação de credenciamento, conforme modelo anexo III; 

 
f) Declaração de indicação do condutor do veículo, por item/rota que irá concorrer, caso o 
proponente não seja o próprio condutor, conforme modelo anexo VII.   

 
g) Comprovante recente de residência atualizado com indicação do CEP (conta de luz, água, 
gás, telefone);  

 
h) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo – CRLV, para cada item/rota que pretende 
se credenciar. 

i) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo 
ao domicílio ou a sede do participante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 

j) Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida pela 
Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede do participante, 
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
k) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos 
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil, 
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 
 
l) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

 
m) Proposta de credenciamento conforme item 5 (cinco) deste edital; 

 
n) Declaração de Atendimento ao Art 9°, Inciso III, da Lei 8.666/93 – conforme modelo anexo IV; 

 
o) Declaração firmada pelo proponente que conhece todo o roteiro/percurso (linha) que pretende 
apresentar proposta de credenciamento, as condições das estradas e vias onde serão prestados 
os serviços, e que obteve todas as informações julgadas necessárias com o objetivo de elaborar 
a proposta para a execução dos serviços, devendo ser juntado esta declaração na documentação 
de Habilitação, não cabendo alegações posteriores de seu desconhecimento, conforme modelo 
anexo VIII. 

 
p) Caso o participante/proponente não tenha conhecimento do roteiro/percurso que pretenda 
apresentar proposta de credenciamento, este deverá agendar visita a rota/percurso com o 
responsável pelo Transporte Escolar do Fundo Municipal de Educação, na pessoa do Sr. Valter 
Nei Gomes Guerra Júnior, Tel. (75) 98812.3425 ou pelo e-mail dugue23@gmail.com. As visitas 
técnicas só serão realizadas no turno matutino, das 08:00h as 12:00h e pelo proponente 
interessado da rota/percurso, que será acompanhada e atestada por preposto da Prefeitura 
Municipal. 
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Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

6.3. PRESTADOR DE SERVIÇOS – MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: 
 
a) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI; 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(CNPJ/MF); 
 
c) Cópia de Cédula de Identidade e CPF do microempreendedor. 
 
d) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação – CNH, na categoria “B” ou superior (para 
condutores de carros comuns e vans) e CNH de categoria “D” ou superior (para condutores de 
ônibus e micro-ônibus), em plena vigência emitida em nome da pessoa física que será o condutor 
do veículo, com a anotação prevista no artigo n.º 33, parágrafo 4º, da Resolução CONTRAN n.º 
168, de 14.12.2004; 

 
e) Declaração de aceitação das condições estabelecidas neste Edital, conforme modelo anexo 
I. 
 
f) Apresentar ficha de solicitação de credenciamento, conforme modelo anexo III; 

 
g) Declaração de indicação do condutor do veículo, por item/rota que irá concorrer, conforme 
modelo anexo VII. 
 
h) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo – CRLV, para cada item/rota que pretende 
se credenciar. 
 
i) Proposta conforme item 5 (cinco) deste edital;  

 
j) Declaração de Atendimento ao Art 9°, Inciso III, da Lei 8.666/93 – conforme modelo anexo IV; 

 
k) Declaração firmada pela empresa proponente que conhece todo o roteiro/percurso (linha) que 
pretende apresentar proposta de credenciamento, as condições das estradas e vias onde serão 
prestados os serviços, e que obteve todas as informações julgadas necessárias com o objetivo 
de elaborar a proposta para a execução dos serviços, devendo ser juntado esta declaração na 
documentação de Habilitação, não cabendo alegações posteriores de seu desconhecimento, 
conforme modelo anexo VIII. 

 
l) Caso o participante/proponente não tenha conhecimento do roteiro/percurso que pretenda 
apresentar proposta de credenciamento, este deverá agendar visita a rota/percurso com o 
responsável pelo Transporte Escolar do Fundo Municipal de Educação, na pessoa do Sr. Valter 
Nei Gomes Guerra Júnior, Tel. (75) 98320.7281 ou pelo e-mail dugue23@gmail.com. As visitas 
técnicas só serão realizadas no turno matutino, das 08:00h as 12:00h e pelo proponente 
interessado da rota/percurso, que será acompanhada e atestada por preposto da Prefeitura 
Municipal. 
 
m) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida 
pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
 
n) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo 
ao domicílio ou a sede da participante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 
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o) Certidão negativa, ou positiva com efeito negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida pela 
Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, comprovando 
sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

 
p) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos 
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil, 
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

 
q) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
6.3. Será considerado inabilitado para credenciamento o prestador que deixar de apresentar 
documentação completa; 
 
6.4. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados em original por 
publicação em órgão da Imprensa Oficial ou por qualquer processo de cópia devendo, neste 
último caso, serem autenticadas por tabelião ou apresentadas com os respectivos originais, para 
autenticação no ato da inscrição, pelas pessoas para este fim designadas. 
 
7 – DA SELEÇÃO 
 
7.1 – No decorrer do corrente período, visando o atendimento das necessidades da coletividade 
e devido à impossibilidade de competição de preços e/ou títulos, a Administração Municipal, 
selecionará e convocará dentre os cadastrados os que primeiro se habilitarem/cadastrarem, 
notadamente àqueles em que exercerem as atividades da qual a mesma necessite.  
 
7.2 – Após a convocação e entrega da documentação solicitada atualizada, a Administração 
Pública formalizará o credenciamento dos profissionais, facultando-lhe o aumento na quantidade 
de vagas, bem como, a diminuição ou extinção delas. 
 
8 - DO PREÇO/PAGAMENTO: 
 
8.1. A administração municipal, oportunamente pagará aos credenciados as notas fiscais 
emitidas e atestadas pela Secretaria Municipal da Educação, conforme valores constantes na 
tabela do anexo V, pelos serviços efetivamente prestados e comprovados através das planilhas 
de prestação de serviços.  
 
9 – DA CARGA HORÁRIA 
 
9.1 – Os CREDENCIADOS (AS) serão obrigados a prestar serviços dentro de suas aptidões 
técnico-profissionais, nos locais determinados e conforme carga horária especificadas nos 
respectivos contratos; 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O profissional ou Microempreendedor Individual – MEI poderá se 
credenciar para mais de uma rota/linha desde que atendidas as condições deste edital e, 
principalmente, haja compatibilidade de carga horária e/ou capacidade de execução do objeto. 
 
10 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
10.1. Os profissionais ou Microempreendedores Individuais – MEIs que, sem justa causa, após 
credenciados não cumprirem com as obrigações correspondentes ao atendimento aos 
beneficiários, ficarão sujeitos às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 e seus parágrafos, da 
Lei n.º 8.666/93: 
 
10.1.1. Advertência; 
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10.1.2. Multa de 2% (dois por cento) do valor da obrigação, nos casos de se negarem a cumprir 
com as obrigações assumidas expressa ou tacitamente, valor este atualizado até a data da sua 
liquidação através do mesmo índice de correção monetária utilizado para os serviços públicos 
municipais; 
 
10.1.3. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Administração Municipal, ficando 
impedido durante 02 (dois) anos de participar de novos credenciamentos ou a sua contratação 
pelo poder público Municipal. 
 
11 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
11.1. As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria do 
orçamento do Fundo Municipal de Educação. 
 
02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3390.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22    
 
12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
12.1. Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de 
Licitação com base na Lei Federal n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e demais alterações e 
normas aplicáveis. 
 

 
Boa Vista do Tupim/BA, 13 de outubro de 2021. 

 
 
 
 

 
Ivan Bezerra Fachinetti  

Presidente da CPL 
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ANEXO I 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM  
 
Ref.: Edital de Credenciamento nº 003/2021.  
 
(nome do licitante ou MEI), de acordo com o edital de Credenciamento nº 003/2021, 
declara que:  
 
a) Aceita as condições estabelecidas neste Edital de Credenciamento; 
 
b) Tem pleno conhecimento da Tabela de Valores a serem pagos por cada linha/percurso; 
 
c) Fornecerá a documentação complementar que lhe for solicitada; 
 
d) Assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços e se sujeita a todas as 
condições do presente Edital; 
 
e) Responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e proposta 
que apresentar; 
 

 
 
 

Boa Vista do Tupim, ____ de __________ de 2021. 
 
 
 
 

____________________________ 
Assinatura do responsável 
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ANEXO II  

 
 

EDITAL CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 003/2021 
 

PROPOSTA PARA CREDENCIAMENTO 
 
Ao 
Município de Boa Vista do Tupim 
Comissão Permanente de Licitação 
 
O interessado ________________________, portador do RG n° __________ e do CPF 
n°_________________, residente e domiciliado à _________________, n°______, 
_____________, ____________, UF: ____, requer sua inscrição no credenciamento de 
profissionais para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante 
o ano letivo de 2021, divulgado pelo Município de Boa Vista do Tupim, conforme 
quantitativo e serviços abaixo proposto, que será válido até 31 de dezembro de 2021 
correspondendo a 55 (cinquenta e cinco) dias letivos, ou seja: do dia 18 de outubro de 2021 
até o dia 29 de dezembro de 2021:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
 
  

VEÍCULOS TIPO PASSEIO                                                

Linha Origem Destino 

Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

 
Dias 

letivos 
VALOR / 
KM DIA 

 

VALOR TOTAL 
R$ 

    
 

52 
 
 
 

 
 
 

 
Total R$ ........ (                                                    ) 
 
 
DADOS BANCÁRIOS:  
 
Banco: ___________________ Agência: _________ Conta Corrente: ___________ 

 

Obs.:  
Colocar dígito verificador. Não serão aceitas conta conjunta. Para pagamento a conta deverá 
ser em nome do proponente/MEI.  
 
 

__________________, ___ de _________ de 2021. 
 

 
 
 

____________________________________________ 
(Nome e Assinatura do proponente) 

CPF/CNPJ 
 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3989DE3182EFB2A190D2B1C5C1EF823F

quarta-feira, 13 de outubro de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01591 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 033

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 13 de outubro de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01591 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

 
 

ANEXO III – PESSOA FÍSICA OU MEI 
 
 
 

FICHA DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 

O(a) interessado (a) ......................................., inscrito (a) no CPF/CNPJ sob o n° 

.......................................... com endereço à ............................................. (endereço 

completo), vem por meio deste requerer a sua inscrição como CREDENCIADO(A) nos 

termos do regulamento que institui o presente CREDENCIAMENTO de pessoas físicas ou 

MEI que se interessarem na prestação de serviços de locação de veículos com motorista 

para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual durante o 

ano letivo de 2021, objetivando atender as necessidades do Fundo Municipal de Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim. 

 
 
 

______________, _____ de _____________________de 2021 
                                                     Local e data: 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
(Nome e Assinatura do proponente) 

CPF/CNPJ 
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ANEXO IV – PESSOA FÍSICA OU MEI 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9°, INCISO III, DA LEI 8.666/93 

 

 

Declaro para os devidos fins de direito, que _________________________ na qualidade de 
CREDENCIADO (A) da licitação instaurada pelo Município de Boa Vista do Tupim na Modalidade 
Credenciamento nº 003/2021, que objetiva a fixação de normas e regras prévias para cadastramento 
e posterior credenciamento/contratação de pessoas físicas para prestação de serviços de locação 
de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, durante o ano letivo de 2021, com data de apresentação de documentos de habilitação e 
proposta a partir do dia 15 de outubro de 2021 na sala da Comissão Permanente de Licitações - CPL, 
que não sou servidor público municipal, conforme determina o art. 9°, inciso III, da Lei 8.666/93. 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
  

 
 
_______________, __ de _________________ de 2021. 

Local e data 
 
 
 
 

 
________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do proponente) 
CPF/CNPJ 
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ANEXO V 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – INTRODUÇAO: 

1.1 – O Fundo Municipal de Educação, do Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, diante do 

surgimento de novas linhas ocasionado pela mudança de endereço das famílias de alguns alunos e da 
necessidade de contratação da prestação de serviços de transporte escolar dos alunos da rede municipal de 
ensino residente na zona rural e sede do município, durante o ano letivo de 2021 nesta nova realidade, solicita 
abertura de processo licitatório/credenciamento, para contratação de tais serviços. 

2 – OBJETIVO: 

2.1 - Credenciamento individual de pessoa física ou Microempreendedores Individuais - ME para a prestação de 

serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino 
municipal e estadual, durante o ano letivo de 2021, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade 
escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a 
lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida.  

3 - DA JUSTIFICATIVA 

3.1 - A contratação ora pleiteada se dá em função da necessidade de promoção de meios por parte da prefeitura 

municipal para transportar os alunos da rede pública municipal e estadual as escolas da sede e zona rural do 
município, proporcionando o direito a educação de toda a população de forma segura e econômica, tudo dentro 
dos princípios da moralidade, impessoalidade e eficiência que norteiam as atividades públicas, tendo em vista 
que o município de Boa Vista do Tupim não possui frota própria suficiente para atender toda a demanda do 
transporte escolar, sendo necessário a contratação de prestadores para executar esse serviço. 

4 - FUNDAMENTO LEGAL: 

4.1 - Este Termo de Referência está de acordo com o estabelecido nos seguintes dispositivos legais: Artigo 25, 

caput, da Lei Federal nº 8.666/1993, no TC 008.797/93-5 do Tribunal de Contas da União e na Orientação 
Técnica nº 07 da Rede de Controle da Gestão Pública/Rede de Controle da Bahia, pelas disposições contidas 
neste Credenciamento e demais legislações pertinentes. 

5 - DA VISTORIA: 

5.1 É obrigatório que os prestadores interessados em participar do presente certame, realize rigorosa vistoria 

técnica dos roteiros/percursos e locais em que os serviços deverão ser executados, examinando particularmente 
todos os detalhes, tomando ciência das características das estradas e eventuais dificuldades para a sua 
execução, e demais informações necessárias à elaboração da proposta para credenciamento, que deverá ser 
percorrido pelos interessados em participar do certame. 

6 - CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1 – O transporte dos alunos deverá ser iniciado de acordo com a ordem de execução de serviços que será 

emitida pela Secretaria Municipal de Transporte, bem como do Fundo Municipal de Educação, conforme o caso.  

6.2 – Os veículos deverão estar em perfeitas condições de uso e manutenção adequada, com todos os 

dispositivos de segurança exigidos pela legislação pertinente - Código Nacional de Trânsito e legislação 
aplicável. 

6.3 – Os veículos deverão pernoitar nos locais de partida de forma a facilitar o transporte dos alunos dos turnos 

respectivos em função do cumprimento dos horários de apanha e entrega de alunos. 

6.4 – Caso ocorra quebra do veículo, ou algum impedimento de transporte dos alunos, deverá a contratada 

providenciar imediatamente, às suas expensas, outro veículo nas mesmas condições exigidas neste 
credenciamento para a linha cujo veículo indicado ficou impedido de atender com o veículo indicado. 

6.5 - Em caso de irregularidade não sanada pelo contratado, a Administração, por meio de seu representante, 

reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que sejam tomadas as 
providências legais pertinentes. 

6.6 - Em caso de necessidade de providências por parte do contratado de alguma solicitação ou irregularidade 

por parte da fiscalização do transporte escolar, os prazos para pagamento serão suspensos e considerados a 
prestação de serviços não prestados, sujeitando-o à aplicação de multa sobre o valor considerado não prestado 
e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na lei, neste ato convocatório ou no contrato a ser assinado. 

6.7 – O licitante deverá executar os serviços de transporte escolar para atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Educação, de forma a possibilitar o acesso de todos os alunos às escolas da rede pública de ensino, 
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tanto nos horários de entrada em sala de aula – escola, como de saída da sala de aula - escola, conforme 
cronogramas de linhas e localidades, podendo a Secretaria Municipal de Educação e Transportes estabelecer 
horários que possibilitem a melhor execução dos serviços. 

6.8 – Os veículos destinados ao Transporte Escolar deverão ter faixa lateral com as especificações 

“TRANSPORTE ESCOLAR”, e a critério da Secretaria de Transporte e do Fundo Municipal de Educação, ter 
numeração por linha. Seus condutores deverão ser habilitados e se apresentarem devidamente vestidos com 
calça, camisa e calçado adequado.  

7 - DOS LOCAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 - Os serviços serão prestados conforme roteiros especificados na planilha constante do item 13 deste Termo 

de Referência. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

8.2 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento 

do futuro Contrato; 

8.3 - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 

8.4 - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 - Realizar com seus próprios meios, o objeto deste edital, de acordo com as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação. 

9.2 - Atender com prontidão as reclamações por parte do fiscal do Contrato indicado pelo Município. 

9.3 -Manter todas as condições de habilitação exigidas no presente credenciamento durante a validade do 

contrato a ser assinado. 

9.4 - Manter o veículo em perfeitas condições de uso, sempre revisado, com manutenção adequada e 

devidamente limpo. 

9.5 - Manter o veículo com todos os dispositivos de segurança exigidos pela legislação pertinente de acordo com 

o Código de Trânsito Brasileiro e normas do DETRAN – Departamento Estadual de Trânsito do Estado da Bahia. 

9.6 - Responder pela segurança total do transporte, sendo de sua responsabilidade qualquer dano ocorrido com 

os passageiros e condutores durante o percurso. 

9.7 - Cumprir os horários e trajetos fixados pela Secretaria Municipal de Transportes e/ou Fundo Municipal de 

Educação, sendo que este somente poderá ser alterado mediante autorização escrita destas unidades; 

9.8 - Tratar com cortesia os alunos e os agentes de fiscalização da contratante; 

9.9 - Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos veículos destinados aos 
serviços a serem contratados. 

9.10 - O condutor deverá realizar os serviços com hombridade, profissionalismo e com trajes adequados. 

9.11 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no valor total do 

contrato no limite de até 25% (vinte e cinco por cento) por aumento ou diminuição das linhas/percursos. 

9.12 – Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: 

a) despesas referentes a combustíveis e lubrificantes; 

b) despesas referentes a manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, 
sociais e outros que resultarem no fiel cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de 
responsabilidade do contratado. 

c) lavagem e limpeza dos veículos.  

10. CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO 

10.1 - Na análise das propostas, será verificado o cumprimento de todas as condições estabelecidas no edital. 

10.2 - No julgamento será considerado CREDENCIADO o licitante que primeiro apresentar a proposta de preços 
de acordo com as especificações do edital e seus anexos. 
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11. FORMA DE PAGAMENTO 

11.1 - O pagamento será feito pelo Município de Boa Vista do Tupim, de forma parcelada, mensalmente mediante 

a apresentação de Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada de planilha dos serviços efetivamente prestados, 
atestados pelo Fundo Municipal de Educação, no prazo de até 10 (dez) dias do mês subsequente a prestação 
dos serviços, mediante a emissão de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada. 

12 – DO PRAZO PARA ASSINATURA E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

12.1 – As adjudicatárias terão o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar o 

instrumento contratual, podendo ser prorrogado, por uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

12.2 - O contrato a ser firmado com as licitantes vencedoras terá a vigência até 31 de dezembro de 2021, com 

data inicial a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado caso haja necessidade, atendendo ao que 
estabelece ao art. 57, II da Lei 8666/93, para períodos subsequentes, correspondente aos dias letivos do período, 
ou ainda rescindido a qualquer tempo. 

13 - Planilha de rotas por veículo: 

 

ROTAS TRANSPORTE ESCOLAR - 2021  
Veículo tipo passeio 05 ocupantes (TIPO UNO GOL OU SIMILAR) 

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 

Quant. 
Alunos 

Turnos 
Preço 

Dia  

Dias 
letivos 

Até   

1 Fazenda Juazeiro 
Sede Boa Vista do 

Tupim 
6,6 2 M 68,00 55 

2 Fazenda Paulistinha 
Assentamento 

Barra Verde 
9,4 2 V 68,00 55 

3 Fazenda Piripiri 
Assentamento 

Crispim 
21,2 2 M 86,00 55 

4 Fazenda Baunilha 
Povoado de 

Iguape  
34,7 3 M 95,00 55 

5 Fazenda Baunilha 
Assentamento 

Barra Verde 
40,3 2 N 110,00 55 

6 
Sítio de Zenaide/ Faz. Agro 
Feno/ Região do Malhador/ 
Margem do Rio Paraguaçu 

Povoado da 
Macambira 

58,1 4 V 127,00 55 

 
7 
 

Faz Morro de Pedra/BR-242 Povoado do Zuca 31,1 3 M 95,00 55 

 
8 
 

Faz Morango/BR-242 
Assentamento 

Grotão 
44,2 3 V 110,00 55 

9 

Faz. Agro Feno/ Sítio Vista 
Alegre/Região do Peixe/ Vão 
do Muquem/ Região da 
Lajinha/Faz Vida Boa /Aliança. 

Povoado da 
Macambira 

72.3 4 V 154,00 55 

 
Veículo de Passeio- capacidade para 04 passageiros + motorista  
 

M= Matutino   V= Vespertino   N= Noturno 
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1 - VEÍCULO TIPO PASSEIO 05 OCUPANTES 

Faixa de km Grupo  Valor Dia 

de  02,0 a 11,0 km  1. 68,00 

de  11,1 a 15,0 km  2 75,00 

de 15,1 a 20,0 km  3 80,00 

de 20,1 a 25,0 km  4 86,00 

de 25,1 a 30,0 km  5 86,00 

de 30,1 a 35,0 km  6 95,00 

de 35,1 a 40,0 km  7 100,00 

de 40,1 a 45,0 km  8 110,00 

de 45,1 a 50,0 km  9 116,00 

De 50,1 a 55,0 Km 10 116,00 

de 55,1 a 60,0 km  11 127,00 

de 60,1 a 65,0 km  12 132,00 

de 65,1 a 70,0 km  13 139,00 

de 70,1 a 80,0 km 14 154,00 

de 80,1 a 90,0 km 15 162,00 

 

14 – Justificativa do Valor de Referência para o Transporte Escolar 

14.1 - Os valores calculados levam em consideração o tipo de veículo, o perfil da frota, a natureza 
do transportador (pessoa física ou jurídica), quantidade de alunos transportados e ainda todos 
os custos envolvidos, como: combustíveis, lubrificantes, pneus, depreciação do veículo, 
remuneração do condutor, encargos trabalhistas, dentre outros. Os valores de referência 
consideram ainda, as opções de faixa de quilômetros percorridos, tendo em vista que o valor 
unitário por quilometro percorrido ficaria impraticável por serem rotas com percursos pequenos 
e estradas vicinais de difícil acesso e acidentadas, onde os valores não seriam suficientes para 
remunerar o serviço prestado. Ainda, foi aplicada variação dos valores nas rotas/linhas que são 
realizadas em dois turnos com o mesmo percurso, tendo em vista a redução nos custos em 
função da logística dos serviços.  

 
15 - O futuro contratado sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis 
e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.º 8.666/93, em sua atual redação, a Lei orgânica, 
está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o 
contraditório: 
 
15.1 - Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 
 
15.2 - Multas: 
 
15.2.1 Por atraso no fornecimento/execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária 
de 0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3989DE3182EFB2A190D2B1C5C1EF823F

quarta-feira, 13 de outubro de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01591 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 039

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 13 de outubro de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01591 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

15.2.1.1 Caso o serviço objeto do contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o contrato, sem prejuízo da cobrança de multa 
e demais cominações previstas na Lei n°8.666/93. 
 
15.3 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será 
aplicada ao CONTRATADO: 
 
15.3.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, por 
mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano. 
 
15.3.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 
 
15.4 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que tiverem 
sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras 
penalidades. 
 
15.5 As multas previstas no contrato poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida 
a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela 
CONTRATADA. 
 
15.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 
 
15.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 

  

 

 

 

Willian Correia dos Santos 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer  
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ANEXO VI 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO   
 

MINUTA DE CONTRATO Nº ........./2021. 
 
 
 

Termo de Contrato n° ....../2021 por 
Credenciamento n° 003/2021, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte escolar de 
alunos da rede pública municipal e estadual 
durante o ano letivo de 2021, que entre si 
celebram, o Fundo Municipal de Educação, 
através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim e a pessoa física ou MEI de 
........................, conforme segue. 

 
 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, legalmente 
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo Municipal de 
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40 e CPF nº 
014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste 
Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessoa física/jurídica do Sr. 
.................................., inscrito no CPF/CNPJ nº. ......................, residente à ........................, 
CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade n° ............ e CPF no .................., neste ato 
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de 
Contrato, com base no Edital Credenciamento nº 003/2021, regido no que couber, pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e 
condições abaixo estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. Constitui o objeto do presente contrato o credenciamento individual de pessoa física ou 
Microempreendedor Individual – MEI, para a prestação de serviços de locação de veículos com 
motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, 
durante o ano letivo de 2021, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, 
nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros previamente 
estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às 
disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de nº 003/2021, conforme autorização 
contida no Processo Administrativo de nº 191/2021, que independente de transcrição integra este 
instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO  
 
2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução  Indireta pelo Regime de Empreitada por 
Preço Unitário. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR  E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
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3.1. O valor global  deste contrato é estimado de R$ ________, sendo este, produto dos preços 
unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 

 
VEÍCULOS TIPO PASSAGEIRO (05 OCUPANTES) tipo uno, gol ou similar 

Linha Origem Destino 
Distância – 
ida e volta 

km dia 

 
Dias 

letivos 

VALOR / 
KM DIA 

 

VALOR TOTAL 
R$ 

    
 

52 
 
 
 

 
 
 

 

3.1.1  Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento nº 
003/2021. 

 

3.1.2 – Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas referentes 
a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários, 
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada. 

 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços prestados, 
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 
 
3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.º (décimo) dia do mês subsequente 
a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação de planilha de 
serviços prestados, devidamente assinada pelos responsáveis pelo acompanhamento e 
fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 
 
3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da prestação dos serviços o condutor 
deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando que 
os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados.   
 
3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças do 
Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo empenho, devendo 
ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA VISTA DO TUPIM e 
conter o número do empenho correspondente; 
 
3.1.5 – Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e manter 
atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 
 
a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo 
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 
 
b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida 
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, 
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos 
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil, 
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 
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d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
3.1.6 – Para pessoas jurídicas - MEI: 
 
a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida 
pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 

 
b) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo 
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 

 
c) Certidão negativa, ou positiva com efeito negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida pela 
Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, comprovando 
sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

 
d) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos 
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil, 
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

 
e) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 
 
4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da  seguinte dotação fixada na 
Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercicio de 2021 e 
correspondentes nos exercícios subsequentes: 
 
02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3390.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22    
                                             
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE: 
 
5.1.  Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do 
contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação do 
serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações:  

 
6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital e seus anexos.  
 
6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente 
sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda a documentação 
comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a qualquer momento pelo 
Município.   
 
6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições estipuladas 
neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie.  
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6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as obrigações 
legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem expedidos pelo 
Município.  
 
6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do CONTRAN.  
 
6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança ou a 

terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua ou atenue 

esta responsabilidade.  

 
6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos serviços 

e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do Município.   

 
6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e qualquer 
material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem como pela sua 
guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação em fornecê-los, salvo 
os documentos e informações que dispuser.  

 
6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 

informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços.   

 
6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, 

os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar 

condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos 

serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para que os serviços não sofram 

solução de descontinuidade.  

 
6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo.  

 
6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em suas 

instalações sempre que necessário.  

 
6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 

assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados.   

 
6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada.  

 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros.  

 

6.2. São obrigações do Município:  

 
6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento.  
 
6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao objeto 
estejam sendo executados de forma satisfatória.  
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6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução do 
objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços.    
 
6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 

estabelecido no edital e neste contrato. 

 
6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que se 
fizerem necessárias. 
 
6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo ao Gestor do Fundo Municipal de 
Educação, Sr. Willian Correia dos Santos ou a quem este designar, exercer ampla, irrestrita e 
permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços objeto do presente contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 
 
7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 
 
I – Unilateralmente, a critério da Administração: 
 
a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
 
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 
  
II – Por acordo, quando: 
 
a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 
 
b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, 
mantido o valor inicial; 
 
Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os 
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial 
do Contrato, por aumento ou redução dos roteiros/percursos. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 
8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 
 
a) Requerer concordata ou falência; 
 

 b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a prévia 
autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por 
escrito; 
 
Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 
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CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 
 
9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando posteriormente por escrito.  
 
§ 1o. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado 
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços que tiver sido prestado até 
aquela data.  
 
§ 2o. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis 
e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.º 8.666/93, em sua atual redação, a Lei orgânica, 
está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o 
contraditório: 
 
10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 
 
10.3 Multas: 
 
10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, 
sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo 
estabelecido para execução do objeto. 
 
10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do prazo 
estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da cobrança de 
multa e demais cominações previstas na Lei n°8.666/93. 
 
10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será 
aplicada ao CONTRATADO: 
 
10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, por 
mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano. 
 
10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 
 
10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada 
ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 
 
10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que tiverem 
sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras 
penalidades. 
 
10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida 
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CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela 
CONTRATADA. 
 
10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 
 
10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
 
12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 de 
dezembro de 2021, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, inc. 
II, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 
2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 

 
Local, --- de ------------------ de 2021 

 
 
 
Município de Boa Vista do Tupim  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
      Helder Lopes Campos CONTRATADO 
        Prefeito Municipal                                                                     CNPJ/CPF 
 

 
Testemunhas: 
 
Ass: _____________________________ 
 
CPF:_____________________________ 
 
Ass: _____________________________ 
 
CPF: ____________________________ 
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ANEXO VII  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO CONDUTOR DO VEÍCULO  

 

 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO CONDUTOR DO VEÍCULO 

 

 

Em atendimento ao edital de Credenciamento nº 003/2021, declaramos que o profissional 

_________________, Carteira Nacional de Habilitação, CNH nº __________, é detentor de 

capacidade técnica exigida no edital de Credenciamento em epígrafe e será o condutor do 

veículo de placa policial nº _______, para a execução do objeto deste credenciamento, caso 

este prestador logre vencedor da presente licitação. 

 

 

Local e data 

 

 

_____________________________ 
Assinatura do Licitante 

 

 

___________________________________________ 
Assinatura do condutor mencionado  
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ANEXO VIII 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS 
LINHAS DE TRANSPORTE ESCOLAR  

 
 
 
 
Eu, ____________________________, inscrito no CPF n° __________________, na 

qualidade de participante do Credenciamento n° 003/2021, para transporte escolar de alunos 

da rede pública municipal e estadual de ensino durante o exercício de 2021, VISTORIOU ou 

TEM CONHECIMENTO das rotas/percursos constante do referido Credenciamento, estando 

apto a formular sua proposta de preço para a linha/rota pretendida, declarando estar ciente 

de todas as condições e ou dificuldades que envolvem a prestação deste serviço para o 

Município de Boa Vista do Tupim. 

 
 
 
 
 

....................., .... de ......... de 2021 
 
 
 
 

_____________________________ 
Assinatura do Participante 

CNPJ/CPF 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Termo Aditivo

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof.* Nilda de Castro, s/nº., Centro
Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000 anciosa né

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM
GNVERHO DE TRASALHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 185/2021

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 050/2018

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº
050/2018 para prorrogação contratual,
que entre si. celebram a Prefeitura
Municipal Boa Vista do Tupim e a
empresa SIMWEB SERVIÇOS DE
INFORMATICA LTDA — EPP, na forma
abaixo.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº
13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.à Nilda de Castro, s/nº,, Centro, Boa Vista do
Tupim, Bahia, CEP 46,856-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr.
Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº
122,710.395-68, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa SIMWEB
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA — EPP, CNPJ nº. 08.505.074/0001-91, estabelecida à
Rua Minas Gerais, 229, Sala 302, Pituba, CEP: 41,830-020, Salvador, BA, representada por seu
sócio administrador, Sr. Marcelo Pereira Rodrigues, sócio administrador, portador do RG nº
04.509.370-97 SSP/BA e CPF nº 505.984.305-04, doravante designada CONTRATADA, acordam
e ajustam a presente PRORROGAÇÃO ao contrato acima mencionado, firmado em 31de janeiro
de 2018, nos termos do art. 57, inciso IV, da Lei 8.666/93, suas alterações e legislações
pertinentes definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, com base no
Processo Administrativo autuado para este fim.

O presente termo aditivo tem por finalidade a prorrogação da vigência do contrato nº 050/2018
firmado pelas partes em 31 de janeiro de 2018, originário do Processo de Pregão Presencial nº.
014/2018, já prorrogado pelos 1º, 2º e 3º Termos Aditivos, sem inclusão de novas obrigações
e a continuidade da prestação de serviços especificados no contrato inicial, ou seja, O

fornecimento em regime de locação com suporte técnico de sistemas integrados de gestão para
a Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim.

O prazo do presente Termo Aditivo será de 04 (quatro) meses, contados a partir do término da
vigência do Terceiro Termo Aditivo, ou seja, 30 de setembro de 2021 a 30 de janeiro de 2022.

A CONTRATANTEpagará pelos serviços constantes do objeto da Cláusula Primeira do presente
instrumento, o valor total de R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), divididos em 04 (quatro)
parcelas mensais de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa ProfNilda de Castro, s/n”., Centro
Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-090 ar À

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DOTÚPIM
GOVERNO RO TRABALHO

O valor mensal expresso na Cláusula Terceira deste instrumento será pago mensalmente até odia 10 (dez) do mês subsequente ao da prestação dos serviços.

As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo, correrão por conta doorçamento do CONTRATANTE, aprovado para O exercício de 2021, de acordo com aexcepcionalidade prevista no inciso Iv, do art. 57, da Lei no 8.666/93, Dotação Orçamentária:
02.04.01 Secretaria Municipal de Administração
2008 Gestão da Secretaria Municipal de Administração
3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Fonte 00 Recursos Ordinários

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas no contrato inicial não alteradas poreste Termo Aditivo.

Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígiosprovenientes da interpretação e/ou da execução do presente instrumento.

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi a presente ProrrogaçãoContratual lavrada em 02 (duas)vias de igual teor e forma, assinada pelas partes e testemunhasabaixo para que produza seus efeitos legais.

Boa Vista do Tupim, 30 de setembro de 2021
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